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EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI 085/2025


“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências.”

	Nº  01 – EMENDA ADITIVA ao PL Nº 85 /2025

	Acrescente-se, no Programa 0002 – Bom Retiro + Forte, na ação 2012 - Fomento à Indústria e Atração de Investimentos, da Secretaria Municipal da Indústria e Comércio, no objetivo constante do Anexo ao Projeto de Lei nº 085/2025, a seguinte redação, sem prejuízo da já existente:

	
 “O Programa também contemplará o apoio às incubadoras de empresas, por meio da contratação de serviços técnicos contábeis e jurídicos ou celebração de convênios, com vistas a fortalecer a sustentabilidade e o crescimento das empresas incubadas, estimulando a inovação, a geração de empregos e o desenvolvimento econômico local.”


	
Autor: Vereador João Batista Ferreira 
                                 


	Mensagem Justificativa:   A presente emenda possui caráter aditivo, e não substitutivo, de modo a acrescentar a ação 2012 -  Fomento à Indústria e Atração de Investimentos do Programa 0002 – Bom Retiro + Forte a previsão de apoio às incubadoras de empresas.
O intuito é reforçar a política de incentivo ao desenvolvimento econômico local, garantindo às empresas incubadas suporte técnico contábil e jurídico, além do auxílio já prestado atualmente.
Essa medida fortalece a inovação, amplia a base produtiva municipal, promove geração de emprego e renda e está em consonância com as diretrizes do PPA de desenvolvimento sustentável e inclusivo.
Assim, a inclusão contribui para o crescimento estruturado das empresas emergentes e para o fortalecimento da economia de Bom Retiro do Sul.




Bom Retiro do Sul, 19 de agosto de 2025.
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